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Edital	nº	20/2025/FUMA/OEAUX/STED/UFMA

Processo	nº	23115.032004/2025-21
OBJETO:	Nota	de	Retificação	 -	ANEXO	II	 –	Quadro	de	 titulação	e	pontuação	para	seleção	–	Edital	Nº	20/2025,
referente	 ao	 PROCESSO	 SELETIVO	 PARA	 PROFESSOR	 DO	 CURSO	 DE	 ESPECIALIZAÇÃO	 EM	 GESTÃO
PÚBLICA	 MUNICIPAL	 NA	 MODALIDADE	 EDUCAÇÃO	 A	 DISTÂNCIA,	 DO	 PROGRAMA	 UNIVERSIDADE
ABERTA	DO	BRASIL	-	UAB/CAPES/UFMA.
1.	Onde	se	lê:
ANEXO	II	–	QUADRO	DE	TITULAÇÃO	E	PONTUAÇÃO	PARA	SELEÇÃO
	

Critério	 de
Avaliação Descrição Pontuação

Máxima
Como
comprovar

DOCUMENTAÇÃO
REQUISITO
BÁSICO

Experiência
no	magistério
superior

Não
pontua

Declaração
de
experiência
no	magistério
superior	 (ou
contrato).
Docente
UFMA	anexar
declaração	de
tempo	 de
serviço
emitido	 pelo
SIGAA.
	

Graduação
(conforme
anexo	I)

Não
pontua

Diploma	 de
graduação
frente	e	verso
expedido	 por
Instituição	de
Ensino
reconhecida
pelo	 MEC
(frente	 e
verso);

Pós
graduação
(conforme
anexo	I)

Não
pontua

Diploma	 de
pós
graduação
frente	e	verso
expedido	 por
Instituição	de
Ensino
reconhecida
pelo	 MEC
(frente	 e
verso);

Comprovante
de
experiência
(conforme
anexo	I)

Não
pontua

Cópia	 da
carteira	 de
trabalho	 ou
declaração
fornecida
pelo
empregador,
contendo
nome	 do
candidato	 e
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clara	 da
função	 e	 do
tempo	 de
serviço

Comprovante
de	residência

Não
pontua

Comprovante
de	 residência
(com
comprovação
de
titularidade
ou,	 se	 nome
diferente,
comprovar
vinculação)

	

Critério	 de
Avaliação Descrição

Pontuação Pontuação
Máxima

Como	comprovar

1.	 Titulação
Acadêmica

Doutorado
10

10
Diploma	 de
doutorado	 frente	 e
verso

Mestrado
7

7
Diploma	 de
doutorado	 frente	 e
verso

Especialização
em	 gestão	 em
saúde

2
4

Certificado	 frente
e	verso

Especialização
em	outras	áreas

1
2

Certificado	 frente
e	verso

Pontuação
máxima 	

	 16
pontos

	

2.
Experiência
Docente	 no
ensino
superior

Experiência
docente	 na
modalidade	EAD
na	 área
específica	 da
disciplina

5	 pontos
por
disciplina

15

Declaração
fornecida	 pela
instituição	 de
ensino,	 com
indicação	clara	dos
nomes	 das
disciplinas	 e
modalidade	 de
oferta	 (presencial
ou	 EAD).	 OBS:
ensino	 remoto	 não
contabiliza	 como
EAD

Experiência
docente	 na	 área
específica	 da
disciplina

4	 pontos
por
disciplina

12

Declaração
fornecida	 pela
instituição	 de
ensino,	 com
indicação	clara	dos
nomes	 das
disciplinas	 e
modalidade	 de
oferta	 (presencial
ou	 EAD).	 OBS:
ensino	 remoto	 não
contabiliza	 como
EAD

3	 pontos
por
disciplina

Declaração
fornecida	 pela
instituição	 de
ensino,	 com
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Experiência
docente	 em
disciplinas	EAD

9

indicação	clara	dos
nomes	 das
disciplinas	 e
modalidade	 de
oferta	 (presencial
ou	 EAD).	 OBS:
ensino	 remoto	 não
contabiliza	 como
EAD

Experiência
apenas	 em
ensino
presencial
(acima	 de	 2
anos)

2	 pontos
por
disciplina

6

Declaração
fornecida	 pela
instituição	 de
ensino,	 com
indicação	clara	dos
nomes	 das
disciplinas	 e
modalidade	 de
oferta	 (presencial
ou	 EAD).	 OBS:
ensino	 remoto	 não
contabiliza	 como
EAD

Pontuação
máxima 	

	
42

	

3.
Experiência
profissional
na	 Área	 de
Conteúdo

Experiência
profissional	 na
área	 específica
da	disciplina

2	 pontos
por	ano

10

Cópia	 da	 carteira
de	 trabalho	 ou
declaração
fornecida	 pelo
empregador,
contendo	 nome	 do
candidato	 e
indicação	 clara	 da
função	 e	 do	 tempo
de	serviço

Experiência
profissional	 em
área	correlata

1	 ponto
por	ano

5

Cópia	 da	 carteira
de	 trabalho	 ou
declaração
fornecida	 pelo
empregador,
contendo	 nome	 do
candidato	 e
indicação	 clara	 da
função	 e	 do	 tempo
de	serviço

Pontuação
máxima 	

	 15
pontos

	

4.
Experiência
no	 SUS	 ou
serviços
públicos

Experiência
comprovada	 em
gestão	 ou
gerência	no	SUS

3	 pontos
por	ano

15

Cópia	 da	 carteira
de	 trabalho	 ou
declaração
fornecida	 pelo
empregador,
contendo	 nome	 do
candidato	 e
indicação	 clara	 da
função	 e	 do	 tempo
de	serviço

Experiência
comprovada	 em
outras	 áreas	 de
atuação	 de
atuação	no	SUS

2	 pontos
por	ano

10

Cópia	 da	 carteira
de	 trabalho	 ou
declaração
fornecida	 pelo
empregador,
contendo	 nome	 do
candidato	 e
indicação	 clara	 da
função	 e	 do	 tempo
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Experiência
comprovada	 em
gestão	 de
serviços
públicos

1	 ponto
por	ano

5

Cópia	 da	 carteira
de	 trabalho	 ou
declaração
fornecida	 pelo
empregador,
contendo	 nome	 do
candidato	 e
indicação	 clara	 da
função	 e	 do	 tempo
de	serviço

Pontuação
máxima 	

	 30
pontos

	

5.	 Produção
Acadêmica	 e
Intelectual

Artigos
publicados	 em
periódicos
científicos
indexados

	

	

	

Qualis	 A1	 ou
JCR	≥	4,0

5	 pontos
por	artigo (máximo

10	pontos

Primeira	página	do
artigo,	 devendo
constar	 as
seguintes
informações:	 nome
do	periódico,	nome
dos	 autores,
fascículos	 e/ou
volume	e	ano.	Para
artigos	 aceitos
para	 publicação
em	 periódicos
indexados,	 anexar
a	 carta	 de	 aceite
emitida	 pela
revista.

Qualis	A2	ou	3,0
≤	JCR	<	4,0

4	 pontos
por	artigo (máximo

8	pontos

Qualis	A3	ou	2,0
≤	JCR	<	3,0

3	 pontos
por	artigo (máximo

6	pontos

Qualis	A4	ou	1,0
≤	JCR	<	2,0

2	 pontos
por	artigo (máximo

4	pontos

Qualis	B1	ou	0,7
≤	JCR	<	1,0

1	 pontos
por	artigo (máximo

2	pontos

Qualis	 B2	 ou
inferior	ou	0,5	≤
JCR	<	0,7

0,5	 ponto
por	artigo (máximo

0,5	ponto

Livros 	 	 	

Livros
científicos
resultantes	 de
pesquisa
original	 teórica
ou	empírica
publicado	 por
editoras
Universitárias

1	 ponto
por	livro

(máximo
2	livros)

Apresentar	 cópia
da	 capa	 do	 livro,
cópia	 da	 folha	 que
contém	 o	 conselho
editorial,	 cópia	 da
folha	que	contém	o
ISSN,	 impressão
do	 link	 da	 editora
contendo	 o
conselho	 editorial
da	 revista.
Destacar	 o	 nome
do	candidato.

Livros
científicos
resultantes	 de
pesquisa
original	 teórica
ou	empírica
publicado	 por
editoras
Universitárias

0,5	 ponto
por	livro

(máximo
1	ponto)

Capítulos	 de 0,5	 ponto
por

Cópia	 da	 ficha
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livros	 científicos
resultantes	 de
pesquisa
original	 teórica
ou	empírica
publicado	 por
editoras
Universitárias

capítulo

(máximo
1	ponto)

indicação	 do	 local
e	 do	 ano	 da
publicação,	 capa
do	 livro,	 sumário
contendo	 a
indicação	 do
capítulo	 e	 nome
do(s)	 autor(es).
Destacar	 o	 nome
do	candidato.

Capítulos	 de
livros	 científicos
resultantes	 de
pesquisa
original	 teórica
ou	empírica
publicado	 por
outras	editoras

0,25
ponto	 por
capítulo

(máximo
0,5	ponto)

Pontuação
máxima 	

	 35
pontos

	

6.
Certificações
ou	 Cursos
Relevantes

Cursos	 de
aperfeiçoamento
em	 EAD
(mínimo	 60
horas)

2,5	pontos

(máximo
5	pontos)

Certificado	 dos
cursos	constando	a
carga	horária

Cursos	 de
aperfeiçoamento
em	 gestão	 em
saúde,	 ou	 área
específica	 da
disciplina
(mínimo	 60
horas)

2	pontos

(máximo
8	pontos)

Outros	 cursos
não	 diretamente
relacionados

1	ponto
(máximo
2	pontos)

Pontuação
máxima 	

	 15
pontos

	

7.
Adequação
ao	 Perfil	 do
Público-Alvo

Experiência	 na
coordenação	 de
processos	 de
formação	 de
gestores	 ou
profissionais	 do
SUS	 ou
Educação
Permanente	 em
Saúde

1	 ponto
por	ano

(máximo
2	anos) Declaração	emitida

pelo
empregador/chefia,
constando	nome	do
candidato,	 nome
do	 processo
formativo	 e
público-alvo,	 data
de	 início	 e	 fim	 (se
for	 o	 caso)	 função
exercida	 pelo
candidato

Experiência	 na
atuação	 de
processos	 de
formação	 de
gestores	 ou
profissionais	 do
SUS	 ou
Educação
Permanente	 em
Saúde

0,5	 ponto
por	ano

(máximo
1	ano)

Pontuação 	 	
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máxima 	 3	pontos

Total 	
	 156

pontos
	

2.	Leia-se
ANEXO	II	–	QUADRO	DE	TITULAÇÃO	E	PONTUAÇÃO	PARA	SELEÇÃO
	

Critério	 de
Avaliação Descrição Pontuação

Máxima
Como
comprovar

DOCUMENTAÇÃO
REQUISITO
BÁSICO

Experiência
no	 magistério
superior

Não
pontua

Declaração
de
experiência
no	 magistério
superior	 (ou
contrato).
Docente
UFMA	anexar
declaração	de
tempo	 de
serviço
emitido	 pelo
SIGAA.
	

Graduação
(conforme
anexo	I)

Não
pontua

Diploma	 de
graduação
frente	e	verso
expedido	 por
Instituição	 de
Ensino
reconhecida
pelo	 MEC
(frente	 e
verso);

Pós
graduação
(conforme
anexo	I)

Não
pontua

Diploma	 de
pós
graduação
frente	e	verso
expedido	 por
Instituição	 de
Ensino
reconhecida
pelo	 MEC
(frente	 e
verso);

Comprovante
de
experiência
(conforme
anexo	I)

Não
pontua

Cópia	 da
carteira	 de
trabalho	 ou
declaração
fornecida
pelo
empregador,
contendo
nome	 do
candidato	 e
indicação
clara	 da
função	 e	 do
tempo	 de
serviço

Comprovante Não

Comprovante
de	 residência
(com
comprovação
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de	residência pontua titularidade
ou,	 se	 nome
diferente,
comprovar
vinculação)

	

Critério	de	Avaliação Descrição
Pontuação Pontuação

Máxima
Como	comprovar

1.	 Titulação
Acadêmica

Doutorado
10

10
Diploma	 de
doutorado	 frente
e	verso

Mestrado
7

7
Diploma	 de
doutorado	 frente
e	verso

Especialização	 em
gestão	 pública
municipal

2
4

Certificado
frente	e	verso

Especialização	 em
outras	áreas

1
2

Certificado
frente	e	verso

Pontuação	máxima 	
	 16

pontos
	

2.	 Experiência
Docente	 no	 ensino
superior

Experiência
docente	 na
modalidade	 EAD
na	 área	 específica
da	disciplina
	

	
	
5	 pontos
por
disciplina

15

	

Declaração
fornecida	 pela
instituição	 de
ensino,	 com
indicação	 clara
dos	 nomes	 das
disciplinas	 e
modalidade	 de
oferta
(presencial	 ou
EAD).	 OBS:
ensino	 remoto
não	 contabiliza
como	EAD

Experiência
docente	 na	 área
específica	 da
disciplina

	
	
4	 pontos
por
disciplina

12

Declaração
fornecida	 pela
instituição	 de
ensino,	 com
indicação	 clara
dos	 nomes	 das
disciplinas	 e
modalidade	 de
oferta
(presencial	 ou
EAD).	 OBS:
ensino	 remoto
não	 contabiliza
como	EAD

Experiência
docente	 em
disciplinas	EAD

	
	
3	 pontos
por
disciplina

9

Declaração
fornecida	 pela
instituição	 de
ensino,	 com
indicação	 clara
dos	 nomes	 das
disciplinas	 e
modalidade	 de
oferta
(presencial	 ou
EAD).	 OBS:
ensino	 remoto
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não	 contabiliza
como	EAD

Experiência
apenas	 em	 ensino
presencial	 (acima
de	2	anos)

	
	
	
2	 pontos
por
disciplina 6

Declaração
fornecida	 pela
instituição	 de
ensino,	 com
indicação	 clara
dos	 nomes	 das
disciplinas	 e
modalidade	 de
oferta
(presencial	 ou
EAD).	 OBS:
ensino	 remoto
não	 contabiliza
como	EAD

Pontuação	máxima 	 	 42 	

3.	 Experiência
profissional	 na	 Área
de	Conteúdo

Experiência
profissional	 na
área	 específica	 da
disciplina

	

2	 pontos
por	ano

10
	

Cópia	 da
carteira	 de
trabalho	 ou
declaração
fornecida	 pelo
empregador,
contendo	 nome
do	 candidato	 e
indicação	 clara
da	 função	 e	 do
tempo	de	serviço

Experiência
profissional	 em
área	correlata

1	 ponto
por	ano

5

Cópia	 da
carteira	 de
trabalho	 ou
declaração
fornecida	 pelo
empregador,
contendo	 nome
do	 candidato	 e
indicação	 clara
da	 função	 e	 do
tempo	de	serviço

Pontuação	máxima 	
	 15

pontos

	

4.	 Experiência	 na
área	 de	 gestão
pública	municipal

Experiência
comprovada	 em
gestão	 pública
municipal

	
	
	
	
3	 pontos
por	ano

15

Cópia	 da
carteira	 de
trabalho	 ou
declaração
fornecida	 pelo
empregador,
contendo	 nome
do	 candidato	 e
indicação	 clara
da	 função	 e	 do
tempo	de	serviço

Pontuação	máxima 	
	 15

pontos

	

Artigo	em	anais	de
evento

1	 por
artigo	 em
anais	 de
evento

5
Primeira	 página
do	 artigo,
devendo	 constar
as	 seguintes
informações:
nome	 do
evento/periódico,
nome	 dos
autores,
fascículos	 e/ou

Edital 20 Nota de Retificação - ANEXO II (1709770)         SEI 23115.032004/2025-21 / pg. 8



5.	 Produção
Acadêmica	 e
Intelectual	 nos
últimos	5	anos

Artigo	 em
periódico

2	 por
artigo	 em
periódico 10

volume	 e	 ano.
Para	 artigos
aceitos	 para
publicação	 em
periódicos
indexados,
anexar	 a	 carta
de	aceite	emitida
pela	revista.

Livros 	 	 	

Livro
técnico/científico

	
	
	
	
2	 pontos
por	livro

10

Apresentar	cópia
da	capa	do	 livro,
cópia	 da	 folha
que	 contém	 o
conselho
editorial,	 cópia
da	 folha	 que
contém	 o	 ISSN,
impressão	 do
link	 da	 editora
contendo	 o
conselho
editorial	 da
revista.	Destacar
o	 nome	 do
candidato.

Capítulo	 em	 livro
técnico/	científico

1	 ponto
por
capítulo

5

Cópia	 da	 ficha
catalográfica
com	 indicação
do	local	e	do	ano
da	 publicação,
capa	 do	 livro,
sumário
contendo	 a
indicação	 do
capítulo	 e	 nome
do(s)	 autor(es).
Destacar	o	nome
do	candidato.

Pontuação	máxima 	
	 30

pontos

	

6.	 Certificações	 ou
Cursos	Relevantes

Cursos	 de
aperfeiçoamento
em	 EAD	 (mínimo
60	horas)

	
2,5	pontos 5

Certificado	 dos
cursos
constando	 a
carga	horária

Cursos	 de
aperfeiçoamento
em	gestão	 pública
Municipal,	ou	área
específica	 da
disciplina	 (mínimo
60	horas)

	
	
	
2	pontos

8

Outros	 cursos	 não
diretamente
relacionados

	
1	ponto 2

Pontuação	máxima 	
	 15

pontos

	

Total 	
	 133

pontos
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São	Luís,	19	de	novembro	de	2025.

Profª.	Drª.	Patrícia	Maria	Abreu	Machado
Superintendente		da	STED/UFMA

Documento	assinado	eletronicamente	por	PATRICIA	MARIA	ABREU	MACHADO,	Superintendente,	em
19/11/2025,	às	15:48,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	na	Lei	nº14.063,	de	23	de	setembro	de
2020.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ufma.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	1709770	e	o	código	CRC
C87135ED.

	
Referência:	Processo	nº	23115.032004/2025-21 SEI	nº	1709770
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